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EDITAL Nº 26/2023  
 

 

DIVULGAÇÃO DOS PROCESSOS DE PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO E PROMOÇÃO 
INDEFERIDOS, DO QUADRO PRÓPRIO DO PODER EXECUTIVO – QPPE, COM BASE NOS EDITAIS 
17/2023 E 18/2023, BEM COMO ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
 

A Coordenação Geral dos Processos de Progressão por Titulação e Promoção, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 61/2020, vem por meio deste, 

DAR CIÊNCIA aos servidores interessados quanto ao INDEFERIMENTO, conforme 

relação constante nos ANEXOS I e II deste Edital, dos pedidos de progressão e promoção 

realizados com base nos Editais 17/2023 e 18/2023, conforme listagem abaixo apresentada, 

bem como realizar a abertura de PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, de 02 

(dois) dias úteis, nos termos do previsto no artigo 10º, § 1º do Edital nº 17/2023 e artigo 10, 

§ 1º do Edital nº 18/2023. 

  Os eventuais recursos deverão ser protocolados presencialmente no Departamento 

de Recursos Humanos, situado na sede desta Prefeitura Municipal de Cambará, no horário 

de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00, no prazo acima citado. 

Os servidores que quiserem, poderão nos horários acima indicados, diretamente 

junto ao Departamento de Recursos Humanos, tomar ciência das notas que obtiveram na 

avaliação de desempenho, bem como requerer cópia dos termos de avaliação de 

desempenho, avaliação de títulos e do termo de indeferimento, no caso não tenha recebido 

referida documentação. 

Os recursos devem conter obrigatoriamente o nome do servidor, bem como 

o número do protocolo abaixo listado, devendo ser apresentado um recurso (físico) 

para cada processo, caso o servidor tenha requerido progressão e promoção, em 

ambos os casos utilizando o formulário constante no ANEXO III deste Edital. 

 
 

Cambará, Paraná 08 de maio de 2023. 
 
 
 

 

ESLI ARANTES 
Coordenador Geral dos Processos de Progressão e Promoção 

Editais nº 17/2023 e 18/2023 
Portaria nº 90/2023 



  

  ANEXO I 
PROCESSOS DE PROMOÇÃO INDEFERIDOS 

ORD. PROTOCOLO NOME DO SERVIDOR 

1.  1451/2023 
ALFREDO JOSEPH DONATO GUENIAT – Decreto 
1811/2016- Art.4. § 2.º não possui 20 anos completos de 
efetivo exercício.  

2.  1055/2023 
ANA LÚCIA PEREIRA - Decreto 1811/2016- Art.4. §   2.º 
não possui 20 anos completos de efetivo exercício.  

3.  839/2023 
CAMILA PASCHOAL- Decreto 1811/2016 Art. 4. § 3.º não 
possui 4 anos completos de efetivo exercício.  

4.  1435/2023 
FERNANDO BATISTA DA SILVEIRA - Decreto 1811/2016- 
Art.4   § 2.º não possui 20 anos completos de efetivo 
exercício. 

5.  1301/2023 
JEFERSON ROCHA DA SILVA – Edital 17/2023 Art. 3. § 4.º 
curso de formação deve ser superior da exigência mínima 
no ingresso do cargo 

6.  973/2023 
LARISSA CAROLINE ARIOSO- Decreto 1811/2016 Art. 4. § 
5.º não possui 4 anos completos de efetivo exercício.  

7.  1439/2023 

LUIS ANTONIO CRUZ - Ausência de dados para 
comprovação de instituição formal de ensino, 
conforme a legislação que rege a matéria. 
 

8.  1022/2023 
NILZA RIBEIRO- Ausência de dados para comprovação 
de instituição formal de ensino, conforme a legislação 
que rege a matéria. 

9.  1391/2023 
PEDRO JOEL DA SILVA – Edital 17/2023-Art. 11 o servidor 
promovido só poderá protocolar novo pedido após 4 anos 
da data do seu protocolo.  

10.  979/2023 
RAQUEL AUGUSTO GOVERNO PORTE – Decreto 
1811/2016 Art. 7. §  4. Ausência de histórico escolar.  

11.  1292/2023 

SINEI DINIZ DE OLIVEIRA- Decreto 1811/2016- Art. 2. § 

1.º-Promoção utilizando o título ANTIGUIDADE, para 

servidor que tenha participado de processo de promoção 

anterior utilizando o título merecimento, e Art.4. §   2.º 
não possui 20 anos completos de efetivo exercício  

12.  965/2023 
VALDECIR ORLANDINI- servidor já se encontra na Classe 
III conforme Tabela e categoria da Lei Complementar 
46/2014.  

13.  928/2023 
VALDOMIRO FACIOLO- Edital 17/2023 Art. 2.º primeira 
promoção obrigatoriamente deve ser por merecimento.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

ANEXO II 
PROCESSOS DE PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO INDEFERIDOS 

ORD. PROTOCOLO NOME DO SERVIDOR 

1.  0810/2023 
Ana Paula Alves – ausência de formulário, consequentemente, 
ausência de informações pessoais e funcionais básicas para a 
análise do pedido – art.1º do Edital nº 18/2023. 

2.  0841/2023 
 Armando Alves da Silva - ausência de formulário, 
consequentemente, ausência de informações pessoais e funcionais 
básicas para a análise do pedido – art.1º do Edital nº 18/2023. 

3.  1361/2023 
Ana Silvia Zanetti de Oliveira – titulação não pertinente – art.5º 
§2º do Edital nº 18/2023. 

4.  0954/2023 
 Amélia Fátima A. M. Rocha – não cumprimento do art.3º do 
Edital nº 18/2023 – ausência fotocópia autenticada. 

5.  0840/2023 

Camila Paschoal – preenchimento equivocado do formulário, o que 
não permite a emissão do termo de reconhecimento da comissão de 
progressão, em respeito ao que preconiza o art.1º do Edital nº 
18/2023. 

6.  0984/2023 
Crislayne Maria Destefani Silva - Título apresentado não 
pertinente – Art.5º, §2º do Edital nº 18/2023 

7.  1215/2023 
Eliana Aparecida Marcelino - Título apresentado não pertinente – 
Art.5º, §2º do Edital nº 18/2023. 

8.  0924/2023 
Fábio Gabriel Ferreira - Título apresentado não pertinente – 
Art.5º, §2º do Edital nº 18/2023. 

9.  1141/2023 
Larissa Tiemi Deguchi - Título apresentado não pertinente – 
Art.5º, §2º do Edital nº 18/2023. 

10.  1120/2023 
Luana Karla Pimenta - Título apresentado não pertinente – Art.5º, 
§2º do Edital nº 18/2023. 

11.  1395/2023 
Maria Eliane Zanardo Rigoldi - Nota insuficiente – Art.10§2º do 
Decreto nº 1802/2016. 

12.  1139/2020 
Luciana Barbosa - Título apresentado não pertinente – Art.5º, §2º 
do Edital nº 18/2023. 

13.  1067/2023 
Luan Patrick da Cruz Pereira – Nota insuficiente – Art.10§2º do 
Decreto nº 1802/2016. 

14.  0825/2023 
Marcia Gomes de Oliveira - Título apresentado não pertinente – 
Art.5º, §2º do Edital nº 18/2023. 

15.  1432/2023 
Maria José Chaves – ausência de preenchimento do formulário – 
motivo suficiente para prejudicar a análise do protocolado. 

16.  0907/2023 
Pedro Joel da Silva - Título apresentado não pertinente – Art.5º, 
§2º do Edital nº 18/2023. 

17.  0969/2023 
Pricila Galtevici - Título apresentado não pertinente – Art.5º, §2º 
do Edital nº 18/2023. 

18.  1355/2023 
Sergio Aparecido Pedroso - Título apresentado não pertinente – 
Art.5º, §2º do Edital nº 18/2023. 

19.  0978/2023 
Sueli de Fátima Sandi Lima - Título apresentado não pertinente – 
Art.5º, §2º do Edital nº 18/2023. 

20.  1038/2023 
Thaise Daviane Glab Sanches - Título apresentado não pertinente 
– Art.5º, §2º do Edital nº 18/2023. 

21.  1378/2023 
Thiago de Ataíde Orlandini - Título apresentado não pertinente – 
Art.5º, §2º do Edital nº 18/2023. 

22.  0850/2023 
Walterney Pires - Título apresentado não pertinente – Art.5º, §2º 
do Edital nº 18/2023. 



  

ANEXO III  

Formulário de Recurso 
Processo de Progressão e Promoção 

 
 
 

1. Identificação do servidor 
 

Nome: 
 
  
 
 
Número do Processo (conforme consta no Termo de Indeferimento, na capa do 
processo do requerimento e/ou Edital nº 26/2023 - Indeferimento: 
 
  
 

 

2. Motivo do Recurso 
 

(  ) Processo de Promoção 
 
(   ) Processo de Progressão 

 

3. Fundamentação: 

 

4. Descrição de documentos Comprobatórios anexados 
 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura de Servidor 

 


